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DECRETO Nº. 10.303/2019 

 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E ANÁLISE 

DOCUMENTAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e,  

 

- CONSIDERANDO o OF/7ªPCVT/NNº119/2019 oriundo do Ministério Público 

do Estado do Espírito Santo que encaminha Recomendação com objetivo de sugerir parâmetro para 

confecção dos próximos editais de Processos Seletivos em Designação Temporária para 

preenchimento de vagas para Professores e Pedagogos das Redes Municipais de Ensino localizadas no 

Estado do Espírito Santo; 

 

- CONSIDERANDO o OFICIO Nº 876/2019/SEMEC, protocolado sob o nº. 

009457/2019, em 27.09.2019; 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º - A Comissão Permanente de Avaliação e Análise Documental fica 

composta com os seguintes Membros:  

FILIPE KIEFER PERES          PRESIDENTE 

FERNANDA AUGUSTA DA SILVA LEITE TARGUETA            VICE PRESIDENTE 

JULIANA MEES KLIPPEL               MEMBRO 

DEILIENER ENDLICH CANAL                    MEMBRO 

MARCIANE COSMO LOUSADA                               MEMBRO 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Marechal Floriano/ES, 16 de Outubro de 2019. 

 

 

JOÃO CARLOS LORENZONI 

Prefeito Municipal 


